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APARATO LEGAL

➢ Lei Estadual 6945/97; (inc. III do art. 6 e arts. 10 a 12);

➢ Decreto Estadual nº 336 de 06/06/07;

➢ Resolução CEHIDRO nº 27 de 09/07/09;

➢ Resolução CEHIDRO nº 29 de 05/10/09;

➢ Resolução CEHIDRO nº 42 de 11/10/11;

➢ Instrução Normativa nº 04 de 02/12/12 - DRDH;

➢ Instrução Normativa nº 05 de 22/08/2017;

➢ Lei Estadual nº 10.669/2018 – piscicultura.



POLÍTICA ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS

•O Plano Estadual de Recursos Hídricos;

•O Enquadramento dos Corpos D’água;

•A Outorga dos Direitos de Uso de Recursos Hídricos;

•A Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos;

•O Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos.



DEPENDEM 

DE OUTORGA



CAPTAÇÃO SUPERFICIAL



CAPTAÇÃO DE ÁGUA SUBTERRÂNEA



DILUIÇÃO DE EFLUENTES



APROVEITAMENTO DO 

POTENCIAL HIDRELÉTRICO



Outros usos que alterem o 

regime, a quantidade e a 

qualidade das águas existentes



Esses usuários deverão estar cadastrados na SEMA

INDEPENDEM DE 

OUTORGA



Pequenos núcleos 

populacionais rurais



Usos insignificantes, tanto do 

ponto de vista de vazão como de 

carga poluente.



CRITÉRIOS OUTORGA MT

VAZÃO DE REFERÊNCIA: 

Q95
é a vazão de permanência 

igualada ou superada 

em 95% do tempo.



PERCENTUAL OUTORGÁVEL  CAPTAÇÃO

Até 20% Q95

Até 70% Q95           
LIMITE 

MÁXIMO 

OUTORGÁVEL

VALIDADE: NORMALMENTE 10 ANOS



Até 50% Q95

Até Q95  do trecho
LIMITE 

MÁXIMO 

OUTORGÁVEL

PERCENTUAL OUTORGÁVEL  DILUIÇÃO



USOS INSIGNIFICANTES

Captação superficial para satisfação

das necessidades de pequenos núcleos

populacionais (os povoados e os

núcleos com limites máximos de

aglomerações de até 51 domicílios ou

400 habitantes) distribuídos no meio

rural, de até 2,5 L/s



USOS INSIGNIFICANTES
Para os cursos d’água com vazão de

referência (Q95), até 300 L/s (trezentos

litros por segundo), serão insignificantes

as captações de valor até 1,5 L/s;

Para os cursos d’água com vazão de

referência (Q95) superiores a 300 L/s

(trezentos litros por segundo) serão

consideradas insignificantes as

captações de valor até 2,5 L/s;



TAXAS  (LEI 10.242  30/12/2014)

Todas as intervenções 

devem estar no mesmo 

processo.



TERMO DE REFERÊNCIA E FORMULÁRIOS



DIVULGAÇÃO

Outorga:

➢ Requerimento - interessado

➢ Ato administrativo (Portaria) - SEMA

Cadastro: SEMA

EXTRATO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO



PRAZOS LIMITES
(DECRETO 336/2007)

•Até 02 anos, para início da implantação do 

empreendimento;

• Até 06 anos, para conclusão da implantação do 

empreendimento;

• Até 35 anos, para vigência da outorga;

• Concessionárias de serviços públicos – prazo 

coincidente ao do contrato.

Prazo de análise: 

180 dias



OUTORGA SUSPENSA

•Não cumprimento dos temos da autorização;

•Ausência de uso por 03 anos consecutivos;

•Necessidade premente de água para atender a situações de 
calamidade, inclusive as decorrentes de condições climáticas 

adversas;

•Necessidade de prevenir ou reverter grave degradação 
ambiental;

•Necessidade atender usos prioritários;

•Não pagamento dos valores fixados para a cobrança;



✓RENOVAÇÃO

✓ALTERAÇÃO

✓TRANSFERÊNCIA

✓DESISTÊNCIA

✓ARQUIVAMENTO (POR INÉRCIA)



ANÁLISE 

TÉCNICA



1 - Disponibilidade hídrica

A) Regionalização de vazões;

B) Modelagem chuva-vazão



2 - Preservação dos usos 

múltiplos da água 



3 - Prioridades estabelecidas nos 

Planos de Bacia Hidrográfica



4 - Enquadramento dos corpos 

de água



5 - Manutenção das condições de 

transporte aquaviário



6 – Uso Racional



DRDH: ANÁLISE
➢UTILIZAMOS A METODOLOGIA DA ANA;

➢É CONCEDIDA PELAS VAZÕES MÉDIAS MENSAIS, 

SUBTRAÍDAS DE:

➢1 – VAZÕES RESERVADAS PARA USOS 

CONSUNTIVOS A MONTANTE;

➢2 – VAZÕES REMANESCENTE NO TVR (10% DA 

VAZÕES MÉDIAS MENSAIS).

➢VALIDADE: 3 ANOS



BARRAMENTOS

✓ANÁLISE DA CAPACIDADE DE GARANTIA DE ATENDIMENTO DAS 

VAZÕES REGULARIZADAS (USOS E MANUTENÇÃO DA VAZÃO 

REMANESCENTE);

✓100% DE GARANTIDA DE ATENDIMENTO

✓USOS EM BARRAMENTOS CONSTRUÍDOS ATÉ JULHO/2009 (RES. 

27/2009)



SIMLAM HÍDRICO

✓BASE HIDROGRÁFICA 1:250.000;

✓MICROBACIAS INCREMENTAIS (USO DA BASE E DE 

SRTM);

✓REGIONALIZAÇÃO HIDROLÓGICA;

✓VALIDAÇÃO: VAZÃO MÁXIMA INSTANTÂNEA;



REGIONALIZAÇÃO – POSTOS PLUVIOMÉTRICOS



REGIONALIZAÇÃO 

ISOIETAS DE 

PRECIPITAÇÃO



REGIONALIZAÇÃO – POSTOS FLUVIOMÉTRICOS



REGIONALIZAÇÃO – VAZÕES MÉDIAS



REGIONALIZAÇÃO – VAZÕES MÍNIMAS



SIMLAM HÍDRICO – REQUERIMENTO



SIMLAM HÍDRICO – ANÁLISE



SIMLAM HÍDRICO – ANÁLISE



SIMLAM HÍDRICO – ANÁLISE



SIMLAM HÍDRICO – ARC GIS



SIMLAM HÍDRICO – EDITAR



SIMLAM HÍDRICO – REDEFINIR



MELHORIAS PARA O SISTEMA

✓ INCLUSÃO DE ANÁLISES EM BARRAMENTO E CGH;

✓VALIDAÇÃO PARA MAIS DE UMA METODOLOGIA DE 

DETERMINAÇÃO DA DISPONIBILIDADE HÍDRICA;

✓ATUALIZAÇÃO DA REGIONALIZAÇÃO HIDROLÓGICA;

✓CONSIDERAR AUTODEPURAÇÃO – DILUIÇÃO;

✓VALIDAÇÃO PELA VAZÃO CONTÍNUA;

✓MELHORAR ESCALA DA BASE HIDROGRÁFICA;



MONITORAMENTO

✓EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO PARA MONITORAMENTO

CONTÍNUO DAS VAZÕES CAPTADAS – USOS CONSUNTIVOS;

✓RELATÓRIO ANUAL DOS VOLUMES MENSAIS CAPTADOS;

✓OUTORGAS DILUIÇÃO: GERALMENTE OD, DBO, FÓSFORO, ETC.

COM PERIODICIDADE VARIÁVEL;

✓ATUALMENTE: COBRADO APENAS EM EVENTUAL

MOVIMENTAÇÃO DO PROCESSO (ALTERAÇÃO, RENOVAÇÃO,

TRANSFERÊNCIA);

✓REVOGAÇÃO DAS OUTORGAS NÃO INSTALADAS NO PRAZO;



OUTORGAS CONCEDIDAS



EQUIPE ATUAL
✓ Murillo Morgandi Covezzi - Superintendente

✓ Nédio Carlos Pinheiro – Geólogo - Coordenador

✓ Fernanda dos Santos Ferreira – Eng. Sanitarista - Gerente

✓ Ariane Carla de Jesus Rodrigues – Eng. Sanitarista

✓ Carlos Roberto Pires Cesário – Geógrafo

✓ Ellen Kenia Kuntze Pantoja - Química

✓ Everaldo Pina Maciel – Geógrafo

✓ Giselle Abadia Campos Pereira Gomes - Agrônoma

✓ Gino Colman – Engenheiro Sanitarista

✓ Liliam de Fátima Moura Apoitia - Geóloga

✓ Rafael Theodoro de Mello – Eng. Sanitarista

✓ Silbene Herondina Conceição 

✓ Walter Corrêa Carvalho Junior – Eng. Sanitarista

✓ Danielle da Silva Rondon – Estagiária

✓ Esio de Oliveira Souza Junior - Estagiário



Rios e córregos são ecossistemas complexos 
que apresentam múltiplos usos, mas precisam 
de quantidade e qualidades mínimas para sua 

permanência e manutenção da vida.



gerenciadeoutorga@sema.mt.gov.br

ellenpantoja@sema.mt.gov.br

www.sema.mt.gov.br

mailto:gerenciadeoutorga@sema.mt.gov.br
http://www.sema.mt.gov.br/

